
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PALMITAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

INDICAÇÃO Nº E_ DE 06 DE MARÇO DE 2017 
(Do Sr. Vereador SIL VIO CESAR EVANGELISTA DE OLIVEIRA- Silvinho da AP AE) 

PROTOCOLADO 

PROCESSON.0 J]-3 /2017 

CM-PALMITAL ~ / ()j /2017 

Senhor Presidente, apresento nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando que seja 

determinado ao setor competente da municipalidade, a realização de estudos e providências, 

para implantação de redutores de velocidade na Rua Pedro Elias, defronte o número 976 e na 

Rua Laudelino Batista da Rocha, em frente o nº 145. 

A presente INDICAÇÃO, visa atender as justas 

reivindicações dos moradores das referidas vias, pois os motoristas têm aplicado alta 

velocidade em seus veículos ao passarem pelo referido local, colocando em risco de acidentes 

outros condutores e pedestres e acima de tudo as crianças que transitam pelo local. 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, em 06 de 

março de 2017. 
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